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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 28/8/79, em requerimento dirigido a Delegacia de Ensino de Guarujá, 

Marileusa da Silva Sierra informou que, tendo cursado a 8ª série do curso supleti-

vo, modalidade suplência, em nível de 1º grau, e a 1ª série da modalidade suplên-

cia de 2º grau na extinta Escola de 1º e 2º Graus "Nove de Abril", em Cubatão, 

constatou irregularidade em sua vida escolar comprovada pelo histórico. Solicitou 

o encaminhamento da matéria ao Conselho Estadual de Educação a fim de obter 

convalidação de atos escolares. 

1.2 - O caso foi entregue pela DE ao Supervisor de Ensino que verificou que a 

interessada, em 1973, quando freqüentava a EEPSG "Marechal Humberto de Alen-

car Castelo Branco", em Cubatão, havia desistido da 7ª série. Acrescentou, ain-

da, que o histórico escolar foi expedido em 07/3/78 após a aluna ter cursado a 

8ª série do curso supletivo, modalidade suplência, o que demonstrou que a Escola 

de 1º e 2º Graus "Nove de Abril" fizera a matrícula da interessada sem documen-

to hábil. Opinou, finalmente, no sentido de submeter a aluna a exames especiais 

dos componentes curriculares da 7ª série. 

1.3 - A DRE do Litoral - Santos determinou a verificação dos documentos escola-

res, ficando comprovadas as informações do Supervisor de Ensino. Explicou, ainda, 

que a interessada freqüentou, e foi aprovada na 8ª série do ensino supletivo mo-

dalidade suplência e na 1ª série dessa mesma modalidade em nível de 2º grau, 

tendo, em 1978, trancado sua matrícula na 2ª série. Os estudos em apreço fo-

ram realizados na Escola de 1º e 2º Graus "Nove de Abril", em Cubatão. Acres-

centou a DRE-L que o Supervisor de Ensino da mencionada unidade escolar cance-

lou os atos escolares de Marileusa da Silva Sierra ao verificar a irregularidade. 
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Propôs a DRE-L que a aluna tenha seus atos escolares convalidados no ensino su-

pletivo desde que logre aprovação nos componentes escolares da 7ª série. Suge-

riu o encaminhamento da matéria ao CEE. 

1.4 - A Coordenadoria do Ensino do Interior analisou o assunto e adotou o pare-

cer da DRE-Litoral, deferindo o caso à apreciação deste Conselho através da tra-

mitação normal. 

2: APRECIAÇÃO 

2.1 - A interessada nasceu em 01/9/55 e matriculou-se irregularmente na 8ª série 

do curso supletivo, modalidade suplência, em nível de 1º grau no 1º semestre de 

1976, com 20 anos de idade e, portanto, responsável pelos seus atos. 

2.2 - A extinta Escola de 1º e 2º Graus "Nove de Abril" não exigiu o histórico 

escolar da interessada para proceder a sua matrícula, cancelada pela autoridade 

competente, quando a aluna freqüentava a 2ª série em nível de 2º grau, da moda-

lidade suplência. 

2.3 - As autoridades opinantes sugerem que Marileusa seja submetida a exames es-

peciais dos componentes curriculares da 7ª série a fim de que possa ter, se apro-

vada, sua matrícula convalidada na 8ª série (ensino supletivo). Essa conclusão 

parece-nos a mais justa e, por esse motivo, a adotamos. 

II - CONCLUSÃO 

A vista do exposto voto no sentido de que Marileusa da Silva Sierra seja submeti-

da a exames especiais dos componentes curriculares da 7ª série em estabelecimento de 

ensino designado pela Secretaria de Estado da Educação. Caso logre aprovação, ficam convalida-

dos sua matrícula na 8ª série da extinta Escola de 1º e 2º Graus "Nove de Abril", 

— ensino supletivo, modalidade suplência — bem como os atos escolares praticados na 

1ª série do ensino supletivo, modalidade suplência, em nível de 2º grau, do supracita-

do estabelecimento de ensino. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 1980 

João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu parecer o Voto do Relator. Presentes os Nobres Conselheiros: 

Geraldo Rapacci Scabello, Gerson Munhoz dos Santos, Jair de M o -

raes Neves, João Baptista Salles da Silva, Honorato Be Lucca, 

Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 06 de fevereiro de 

1980. 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de fevereiro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


